
 

AM\803845PT.doc  PE432.920v01-00 

PT Unida na diversidade PT 

3.2.2010 B7-0068/1 

Alteração  1 

Marije Cornelissen, Hélène Flautre, Ulrike Lunacek, Franziska Keller 

em nome do Grupo Verts/ALE 

Richard Howitt, Raimon Obiols, Göran Färm, Emine Bozkurt 

em nome do Grupo S&D 

 

Proposta de resolução B7-0068/2010 

Ria Oomen-Ruijten 

em nome da Comissão dos Assuntos Externos 

Relatório de 2009 referente aos progressos realizados pela Turquia 

Proposta de resolução 

N.º 30-A (novo) 

 

Proposta de resolução Alteração 

  30-A. Reconhece que o enquadramento 

jurídico da violência doméstica, dos 

homicídios em nome da honra e dos 

casamentos forçados em idade precoce 

existe, mas salienta que subsistem 

preocupações em torno da respectiva 

aplicação; exorta, por conseguinte, as 

autoridades a concederem protecção às 

vítimas, através do aumento do número de 

abrigos e de outras estruturas; chama a 

atenção para o facto de a taxa de emprego 

das mulheres na Turquia ser a mais baixa 

dos países da OCDE e dever ser 

aumentada para promover a 

independência e os direitos económicos 

das mulheres; 

Or. en 

 

 


